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Ciências, Tecnologias e Saúde da UFSCI

O Diretor do Centro de Ciências. Tecnologias e S:túde no uso dc suas
atríl)uições, de acordo com o Art. 13 do Regimento Geral da UFSC.

RESOLVE

Ail. I' - Anunciar e convocar os professores do quadro permanente do N4estrado
Profissional em Ensino de Física do Centro de Ciências. Tecnologias e Saúde do
Can[pus Araranguá, para ]]o dia 28 de .junho de 20]8, das 08 horas às 12 horas e das
14 horas às 18 horas. no llall do prédio da unidade Mato Alto, elegeienl o Coordenador
e Subcoordenador do cui'se aci ]la inéncionado.

Art. 2' - As inscrições dos candidatos a Coordenador e Subcooidenador saião realizadas
por meio do pieencllimento do lbormulário de inscrição IApêndice 1) c dcvetão ser
efêtivadas jtmto à Secretaria integrada de Pós-Graduação. de ] 8 a 22 de .junho de 20] 8.
das 08 horas ãs 18 horas.

Art. 3' - A homologação das inscrições ocorrerá no dia 25 de .junho de 201 8. Recursos
retêrentes à homologação das inscrições terão o prazo de até 24 horas ap(5s a mesma e
deverão sei encaminhados à comissão.

Art. 4' - O Coordenador e o Subcoordenador serão escolhidos, dentre os prolbssores do
quadro permanente do programa, para un mandato de dois anos.

Art. 5' - Serão elegíveis somente os professores do quítdro permanente do programa.
que tenham mais de três anos de e6etivo exercício na Universiclacle Federal de Santa
Calarina. segundo o Regimento ]nterno do Mestrado Profissiona] em Ensino dc Física.

Art. 6' - O Coordenador e o Sutlcoordenador poderão ser reconduzidos soinentc pot
mais um mandato consecutivo, podendo ser can(]idato depois cle decotlido período
mínil\lo igual ao tempo previsto para un] mandato.

/\.rt. 7' - A eleição realizar-se-á por escrutínio secreto e tminomitlal; sendo vedada a
adoção de qualquer outro sistema, sendo considerado eleita a cjlapa que obtiver o maior
percentual do nomeio de votos.

Art. 8' - A eleição será validada com qualquer quórum)
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Art. 9' - São aptos a votar todos os prof'estores quadro peilnanente clo programa do
Mestrado Profissional em Ensino de Física do Centro de Ciências. Tecnologias e Saúde
do Campus Aialanguá.

q Art. 10' - O local de votação contará com uma 01 mesa eleitor'al e 0 1 urna de votação

Al-t. l I' - O eleitor identiHlcar-se-á apresentando documento oficial dc identidaclc e/ou
documento oficial de identificação com foto da UFSC.

Art. 12' - A mesa será composta poi pelo menos l melnbio da Comissão para
elaboração das normas eleitorais para os cargos de Cooidenadoi e Subcoordenaclor.

.\rt. 1 3' - Não serão admitidos votos por procuração

Alt. 14' - Serão nulos, para todos os efeitos: os \.'ocos dados a carldiclat:os inelegívcis e
não-registrados. bem como aclueles cujas cédulas estejam) rasuradas ou em btailco.

Art. 1 5' - Encerrada a votação, proceder-se-á a contagem-n dos votos. sob a coordenação
da Comissão pala. elaboração das Rotinas eleitorais para os cargos dc Coordenaclol- e
Sut)coordenador.

Art. 16' - Enl caso cle empate será declarado eleito o candidato mais antigo na exercício
do magistério da UFSC e, persistindo o cjnpate; o candidato mais idoso.

/\rt. 17' - Ao final (to processo eleitoral, o resultado apurado pela comissão
sela llomojogado pelo Colegiado do Curso e encaminllado à Dllcção do Centro dc
Ciências, Tecnologias c Saúde pat-a as providências legais pertinentes.

A.rt. 1 8' - Do l-esultado da eleição, caberá decurso exclusivo ao Clolegiado clo Nlestíado
Pior;issional em Ensino cle Física rlo prazo de até 48 1aoras após homologação.

Art. 1 9' - Para fins de detaljaamento do processo são fixados os seguintes prazos:
t -- Rcgistro das candidaturas: 18 a 22 de .junho de 2018. das 08 às 18 horas. na
Secretaria Integrada de Pós-Graduação (SiPG);
11 - Homologação das candidaturas: 25 de .junho de 201 8;
11] -- Prazo para interposição de recursos é de 24 110ras da pub]icação (]a homologação
das candidaturas. encamínhaclos à Comissão Eleitoral;
[V Eleição cm 28 dejunho dc 2Q]8, das 08 às 12 bolas e das 14 às 18 horas. no llall
do prédio da Unidade Mato Alto do Campus ,'\raianguá:
V ração do resultado ]ogo aj)ós o encerramento do hoiãrio de l«citação:
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VI -- Prazo para interposição de reclusos é de 48 horas da publicação da apuração do
resultado, encaminhados ao Colegiado do Curso.

Art. 20' - A comissão'eleitoral, nomeada pela portaria n' 80/CTS/ARA/201 8, composta
pelas docentes Bemardo Walmott Borges, Marmelo Zannin da Rosa e Marcelo Frestas de
Andrade ficará responsável pela execução dos procedimentos necessários para a
realização da eleição, de acordo com o Regimento Geral da UFSC.

Art. 21' - Este edital entra em vigor, a partir da publicação, na. página eletrânica do
Centro Araranguá.

Araranguá, 07 de junho.de 2018

Atenciosainente,

Prof. Dr. EugêpXo Simão
D

SaúdeCentro .6:

UFSC Araranguá
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APEEI)ICE 1 : Formulário de inscrição para eleição de Coordenador e
Sul)coordenador do Mestrado Profissional em Ensino de Física

CÂN})l©ÂT<>A<:OORmENA})OR

S{APE Assar atura

CANDIDATOAStJBCOORDENADOR

Àss : naturaSIAPE

Nome

Noúle

Araranguá. de de 2C)}8

Recebido por

Despacllo da Comissão para elaboração das normas eleitorais para os cargos dc
Coordenador e Subcooldenadoi:


